
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.3380 DE 28 DE JULHO DE 202t.

ALTERA o PARAGRAFo úNrco Do ART. 1"

DA LEI MUNICIPAL NO. 054 DE 2I DE

DEZEMBRO DE 1993.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspnÍro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'- O Parágrafo único do Art. lo da Lei Municipal No 054, de27 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Pardgrafo único: As datas estabelecidas no caput deste artígo são em função
dø inaugurøção da Estøção Ferrovídrìø Marecltal Florìano, do dia de Sønta

Ana, consøgrada Pudroeíru do Município e da publicøção da Lei de criação do

Município de Marecltal Floriuno, respectivamente".

Art,2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES , 28 de Julho de 2021

CARLOS LORENZONI

Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO
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